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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A ANÁLISE, IDENTIFICAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE VALORES ORIUNDOS DE ARRECADAÇÃO DO IRRF SOBRE RENDIMENTOS 
E/OU VALORES PAGOS PELO MUNICÍPIO, E FUNDAÇÕES, ÀS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
FORNECEDORAS DE BENS E SERVIÇOS A ESTES, IMPEDINDO QUE A RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL PROCEDA COM A AUTUAÇÃO DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O ART. 158, 1 DA 
CONSIIIUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E O TEMA 1130 DO STF, OBJETIVANDO A CORREÇÃO DAS 
DISTORÇÕES IDENTIFICADAS E EFETIVAÇÃO DO INCREMENTO DE RECEITAS AOS COFRES DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação, conforme inciso III, "c" e "e" do Art. 74 da Lei 
14.144/2021 c/c Decreto Municipal n° 011 de 17 de março de 2023, combinado com o Art. 10  da 
Lei Federal 14.039/2020. 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Contrato Administrativo. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
Justifica-se a contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria jurídica, 
vez que é correlacionada as necessidades da Administração Pública, pois todos os seus atos 
devem ser revestidos de legalidade e a interrupção da prestação de tais serviços podem afetar 
todas as áreas da Administração. 

O objeto apresentado se justifica por inexigibilidade de licitação, levando-se em conta a 
especialidade dos serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a pessoalidade e confiança 
do profissional a realizar os serviços, em concordância com o Art. 74, III, alínea e, na Lei Federal 
n1  14.133/21 e na Lei 14.039/2020, data de 17 de agosto de 2020, que alterou a Lei n° 8.906, de 
4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, para 
dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por 
profissionais de contabilidade. 

Portanto, Justifica-se a contratação em virtude da impossibilidade da realização do serviço por 
um profissional padrão, já que o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à 
complexidade da tarefa a ser realizada, o que confere especificidade ao serviço a ser contratado. 
Ao caso concreto, justifica-se a contratação pela iminente necessidade de recuperação de valores 
repassados a menor pela União ao município de Morrinhos/CE. 

Desde o ano de 2015, vigoram as normas determinadas na Solução de Consulta COSIT no 166, 
de 22 de junho de 2015 e na Instrução Normativa RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015, 
modificou a interpretação dos artigos 157, inciso 1 e 158, inciso 1, da Constituição Federal, que 
determinam que os valores referentes a retenção do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
("IRRF") decorrente dos pagamentos a qualquer título devem ser recebidos pela União Federal. 

Inclusive, com essa nova regra, o estado ou município que procedessem com a retenção e 
apropriação do produto da arrecadação do IRRF poderia estar cometendo uma infração 
tributária, punível com a incidência de multa de ofício, bem como o ato de retenção poderia ser 
interpretado como improbidade administrativa por apropriação indevida de receita da União 
Federal. 
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Assim, a União Federal vem recebendo os valores referentes a retenção do Imposto solkre  a 

Renda Retido na Fonte Ç'IRRF"). 

Entretanto, no julgamento do Recurso Extraordinário no 1.293.453/RS de Relatoria do Ministro 
Alexandre de Moraes ocorrido em 11/10/2021, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela 
inconstitucionalidade da interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, garantindo ao 
município que ajuizou ou ajuizará a ação o direito de retenção do IRRF incidente sobre os 
pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas, a qualquer título. 

Assim, com esse julgado, deu-se ensejo ao Tema 1130 do STF, que assim dispõe: 

"Pertence ao Município,  aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade 
das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte 
incidente sobre valores pagos por eles, suas e fundações a pessoas 
físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou se/viços, 
conforme disposto rios arts. .158, 1, e 157, 1, da Constituição Federal." 

Em síntese, cabe ao ente Municipal postular provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à 
retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre todos os pagamentos realizados 
por ele, a pessoas físicas ou jurídicas, relativamente aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento 
da presente ação até a data do trânsito em julgado da ação. 

Os serviços objeto desta proposta consistem na propositura de medida judicial para recuperação 
dos valores repassados equivocadamente a União, no período compreendido entre nos anos de 
2017 até a data do trânsito em julgado da ação. 

Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis repercussões, 
faz-se necessário a contratação de um conjunto de serviços especializados e ferramentas que 
possibilite o reconhecimento do direito do Município ao recebimento do montante não repassado 
durante o período de 2017 até a data do trânsito em julgado da ação. 

Assim, faz-se necessária a contratação do escritório de advocacia acima descrito, face à 
experiência comprovada e a ilibada reputação que o mesmo detém. 

Por fim, cabe destacar que a referida demanda requer experiência técnica jurídica e contábil 
específica, em virtude da excepcional idade do serviço a ser realizado, já que o objeto se 
caracteriza por tarefas que não fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como 
demandam conhecimento em área específica e experiência prévia. 

Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, já que o 
objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser 
realizada, o que confere especificidade ao serviço a ser contratado, possibilitando assim a 
contratação do escritório THALES CATUNDA DE CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, com sede na Av Dom Luis, n° 300 sala 1008 e 1009, Bairro Aldeota, Cidade de 
Fortaleza, Estado de Ceará, CEP 60.160.196, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.060.148/0001-72, 
por meio do processo de inexigibilidade de licitação. 
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Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis repercusso- s,, 
faz-se necessário a contratação de serviços especializados que possibilite o reconhecimento do 
direito do Município de Morrinhos/CE ao recebimento do montante não repassado pela União. 

Neste sentido, é perfeitamente notória a proeminência de uma atividade assistida por escritórios 
conceituados e profissionais qualificados e de ampla experiência ao virtuoso cumprimento das 
finalidades, garantindo a perfeita legitimidade dos atos jurídicos junto a administração pública. 
Pois bem, tendo exaustivamente explanado a necessidade de uma assessoria jurídica junto ao 
ente público, para perfeita e regular assistência e orientação dos atos próprios ao setor, faz-se 
mandatário de igual modo a avaliação Legal de tal contratação de forma inexigível ao regular 
processamento de contratações públicas. 

Em razão da complexidade dos serviços advocatícios, e considerando que Município não 
disponibiliza de mão de obra suficiente para atender a demanda crescente dos serviços, justifica-
se a contratação para a prestação de serviços técnicos especializados, conforme detalhado neste 
TR. 

Tal ato denota a singularidade dos serviços prestados, bem como a necessidade de profissionais 
especializados, assim sendo, tornando-se inviável escolher o melhor profissional, para prestar 
serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração se funda em critérios 
objetivos. No caso concreto a equipe técnica é composta por advogados especializados em 
conhecimentos jurídicos na área de DIREITO TRIBUTÁRIO, mais especificadamente nos Direitos 
Constitucionais, Administrativo, Municipal e TRIBUTÁRIO, o que induz amplos conhecimentos 
individuais e coletivos da empresa na área do objeto da contratação, conforme proposta de 
intenção de contratação apresentada pelo escritório. 
Na oportunidade, conforme informado pelo setor jurídico desse Município, EM RAZÃO DA 
COMPLEXIDADE DA MATÉRIA, bem como da existência de diversas outras demandas no âmbito 
desta Administração que a solução mais viável para propor tal proposição seria contratar 
escritório especializado nos referidos serviços, visto que o Município não conta com advogado, 
servidor efetivo, apenas com três advogados, servidores comissionados, o quais não tem 
condições de dar resolutividade à vasta matéria jurídica, em razão da extensa demanda jurídica e 
da complexidade que demanda a matéria em comento. 

Assim sendo, considerando que para lograr êxito no desempenho do trabalho, deverá restar 
demonstrada capacidade técnica e ampla experiência acerca da matéria jurídica envolvida. Sob 
outro prisma, vale destacar que a Estrutura Administrativa do Município conta com uma 
Procuradoria Jurídica, que embora composta por profissionais altamente capacitados, não 
possui jurista habilitado com especialidade na área de DIREITO TRIBUTÁRIO, que 
dada sua complexidade não constitui atividade corriqueira, aquela que pode ser executada com 
facilidade e por qualquer pessoa. Em palavras outras, significa dizer que a demanda judicial 
correlata ao direito tributário tem de ser desempenhada por quem possua conhecimento técnico 
e específico no assunto, na respectiva área de atuação. 

Assim, observa-se que os procuradores nomeados desempenham papel de relevante importância, 
nas suas áreas de especialização/atuação e no que tange a generalidade das atividades 
desenvolvidas rotineiramente no âmbito do Poder Executivo. Ocorre que, consoante 
fundamentado alhures, o Poder Executivo enfrenta no seu dia-a-dia atividades de natureza 
altamente complexa, assim como necessita de profissionais experientes com soluções adequadas 
aos casos concretos, sobretudo, no acompanhamento e ajuizamento de ações em favor da 

(88)  3665-1130 	• ouvidoriamorrinhosce.gov.br 	 morrinhos.ce.gov.br  

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE CNP): 07.566.920/0001-10 9 



Governo Municipal de 

MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

municipalidade, cuja área de conhecimento não seja dominada pelos profissionais q 
compõem o quadro da Procuradoria Jurídica. 

A Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para poder contratar com a 
administração pública, esta matéria é encontrada no Art. 37, XXI da CF/88 e na Lei Federal n° 
14.133/21, que trata também dos casos de inexigibilidade de licitação, situação na qual se 
enquadra o presente documento. 

Deste modo, em virtude da complexidade da matéria, bem como resta configurada a 
impossibilidade de que a atribuição seja exercida pelos membros da advocacia pública, em razão 
da especificidade e relevância da matéria, bem como da deficiência da estrutura estatal. 

Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por 
Inexigibilidade de Licitação, nos termos exigidos no inciso III, "c" e "e" do Art. 74 da Lei 
14.144/2021 c/c Decreto Municipal n° 011 de 17 de março de 2023 e, faz necessária a 
contratação de profissionais especializados no direcionamento das demandas aqui apontadas. 

O presente termo de referência tem como base legai a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificamente seu artigo art. 74, inciso III, alínea "e" e na LEI N° 14.039, DE 17 
DE AGOSTO DE 2020, que Altera a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o 
Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular 
dos serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade. 

LEI N° 14.039, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 
Art. 10  A Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 311-A: 
"Art. 30-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua 
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória 
especialização, nos termos da lei. 
Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a 
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato." 

No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à 
finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, 
publicidade dentre outros; 

A contratação, via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição para a 
contratação de serviço técnico especializado e de natureza predominantemente intelectual de 
empresa especializada com notória especialização à realização do processo licitatório, além de 
tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público. 
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Ainda, a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de adoção de c tériosÇ 
objetivos, a serem definidos num processo licitatório, posto que os serviços a serem pres ;dÕu 

possuem natureza intelectual, sendo que a contratada possui traços próprios e únicos —  

para a execução desse serviço. 

3. ESPECIFICAÇÃO: 

ITEM DESCRITIVO 
UNIDAD 

QTD 
Valor 

percentua 
VALOR 

ESTIMADO 
VALOR 
TOTAL 

CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA A ANÁLISE, 
IDENTIFICAÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DE 	VALORES 	ORIUNDOS 	DE 
ARRECADAÇÃO DO IRRF SOBRE 
RENDIMENTOS 	E/OU 	VALORES 
PAGOS 	PELO 	MUNICÍPIO, 	E 
FUNDAÇÕES, ÀS PESSOAS FÍSICAS 
E JURIDICAS FORNECEDORAS DE 
BENS 	E 	SERVIÇOS 	A 	ESTES, 15% 

R$ R$ 
IMPEDINDO 	QUE 	A 	RECEITA 
FEDERAL 	DO 	BRASIL 	PROCEDA 

SERVIÇO 01 (quinze por 
cento) 

3.397.789,78 509.668,46 

COM A AUTUAÇÃO DO MUNICÍPIO, 
DE ACORDO COM O ART. 158, 1 DA 
CONSIIIUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
E 	O 	TEMA 	1130 	DO 	SIl-, 
OBJETIVANDO A CORREÇÃO DAS 
DISTORÇÕES 	IDENTIFICADAS 	E 
EFETIVAÇÃO DO INCREMENTO DE 
RECEITAS 	AOS 	COFRES 	DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, contado do(a) data de assinatura do termo 
de contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133/2021. O prazo de 
vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato. 

S.  DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados 
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de contratação. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria na área do DIREITO TRIBUTÁRIO E 
ADMINISTRATIVO. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que 
dão sustenta bilidade à otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas 
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atribuições finalísticas. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo corn-
as descrições, detalhamento e especificações contidas nesse TERMO DE REFERENCIA, não 

eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a 

qualquer tempo e a critério da Administração. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Da Sustentabilidade: 
O presente Termo de Referência, não será objeto para os critérios de sustenta bilidade, pela não 

aplicabilidade 
Vistoria: 
Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços, 
podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento. 
Da subcontratação: 
Não será admitida a subcontratação. 
Da garantia da contratação: 
Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
O prazo de execução do contrato por 12 (doze) meses, contado do(a) data de assinatura do 
termo de contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133/2021. 
O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
Condições de execução: 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura do 
contrato o que ocorre primeiro; 
Local e horário da prestação de serviço: Os serviços de consultoria, assessoria e 
acompanhamento, deverão ser prestados nas instalações da contratante e no escritório da 
contratada, ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da 
Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos 
serviços. Devendo toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por profissionais 
devidamente habilitados. 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta. 
Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente profissionais 
devidamente habilitados, com visitas semanais in loca dos técnicos responsáveis, avocando para 
si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentação e 
hospedagem), isentando o Município de qualquer despesa adicional. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei no 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
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Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá convoca 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei no 14.133/2021. 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei no 

14.133/2021. 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual 
O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos 
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, honorários Tad exitum' devidamente 

assinados pelas partes. 
As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 
A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação 
da execução do serviço. 
O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 
importem em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 
condições ajustadas. 
As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas ao Secretaria 
de Administração e Finanças, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do 
documento. 

Recebimento do serviço 
Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos 
do art. 140, 1, a , da Lei no 14.133/2021. 
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês 
a ser paga. 
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 
O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133/2021. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
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Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conte 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato. 
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

L
e 
~I / 

Liquidação 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema 
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de Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização. 

Prazo de pagamento: 
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 
Forma de pagamento: 
O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a ser indicado na 
contratação. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Pela realização dos serviços elencados neste processo, o CONTRANTE pagará ao CONTRATADO 
honorários de êxito equivalente 15% (quinze por cento) sobre o benefício auferido pelo Município 
de Morrinhos-CE, fica autorizado a retenção dos honorários advocatícios, com base no art. 22-A 
do Estatuto da advocacia, ATE o limite dos juros de mora, e 22, § 40 do mesmo estatuto, para 
recuperação de valores do IRRF. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos 
serviços, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença ou acordão judicial, com a efetiva 
recuperação ou incremento dos recursos eventualmente pleiteados para o município, sendo que 
nos casos de acordos judiciais, somente após respectiva homologação do mesmo em Juízo, em 
até 30 (trinta) dias após o efetivo proveito econômico em favor do Município, devendo a 
CONTRATADA comprovar o adimplemento das obrigações e encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições contidas no Termo de Referência e Contrato, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo 
com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com Termo de 
Referência. 

A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à propositura das 
medidas judiciais descritas neste contrato/Termo de Referência/Termo de Referência, bem como 
adimplir as despesas de viagem (transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos 
processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem ou 
remessa junto à ECT, cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou 
assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio torne-se necessário no curso da lide, 
desde que autorizadas previamente por seu representante legal. 
Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a respectiva 
fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder livremente à 
cobrança e recebimento da mesma, em seu proveito exclusivo. 
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No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que foreiji' 
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disponibilizados os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em parcelas, 
mediante a expedição de precatório ou alvará judicial a ser recebido pessoalmente pelo Prefeito 
Municipal ou a quem esse indicar mediante procuração pública, fica expressamente consignado 
que o percentual equivalente aos honorários advocatícios (caput) será pago diretamente à 
CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser desmembrada 
pelo Juiz na forma do § 40  do art. 22 da Lei n° 8.906/94, independentemente dos honorários 
sucumbenciais fixados judicialmente. 
Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MORRINHOS/CE. 
O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e 
da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

11. DOCUMENTOS TÉCNICOS A SEREM EXIGIDOS DA PROPONENTE OU DA 
CONTRATADA, COMO FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE 
SERVIÇO. 
11.1. Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

11.1.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO 

1) Contrato social em vigor, com a última alteração e que conste a atual representação 
jurídica, devidamente registrado na Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB da sede 
da proponente; 
II) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
III) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforme o caso; 

11.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

I. A empresa deverá apresentar uma Equipe Técnica com, no mínimo, 2 (dois) profissionais com 
formação superior em Direito, com registro no Conselho de Classe quando for ocaso, detentor de 
atestado por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 
contratação; 
II. Certidões ou atestados, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for o 
caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 30  do art. 88 desta Lei; 
III. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
IV. Comprovante de inscrição ou registro da sociedade junto à Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB) da unidade da federação ao qual é inscrito; 
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V. declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condiçõe 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

11.1.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

1 - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNP]); 
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal. 

11.1.4 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

I. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, registrado no órgão 
competente (OAB) e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de 
Conselho de Contabilidade; 
II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 
devidamente registrado no órgão competente; e 
III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
V. Os documentos deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que estiver participando 
do certame, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para as filiais 
como é o caso dos atestados de capacidade técnica. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 
VI. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, 
VII Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares. 
A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, onde 
notadamente é similar ao valor (Percentual) proposto. Sendo assim, declara-se que o preço 
praticado para a presente contratação é compatível com o mercado, sendo considerado justo 
para esta Administração. 
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 
A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 0301.04.122.0002.2.005 - 
Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças, elemento de 
despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica - Fonte: 1500000000. 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CONCLUSÃO PRELIMINAR 

Nos termos acima demonstrado, após todo o arrazoado sobre os requisitas e princípios que 
regem a matéria, justifica-se o valor a ser pago e a presente inexigibilidade de licitação, que 
submente a emissão de parecer pela Procuradoria Jurídica, para posteriormente passar pela 
autorização do gestor e posterior publicação no Diário Oficial do Município, bem como posterior 
inclusão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para que produza seus efeitos 
legais, de acordo com o art. 54, caput e §10  da legislação citada. 

ANEXOS 
Anexo 1 - Minuta do Contrato. 

Morrinhos/CE, 12 de Setembro de 2024. 

REPONSAVÉL PELA ELABORAÇÃO: 

 

Ic   

 

Ana Kesley Soeiro 
Presidente da Comissão de Planejamento 

jsøí Dantas'Néto 
Agente Demandante 

APROVADO: 

Fran sco Rogélio Dos Santos 
Secretario de Administração e Finatças 

(88)'3665-1130 
	

ouvidoria@morrinhos.ce.govbr 	 4,;  morrinhos.ce.gov.br  

CNPJ: 07.566.920/0001-10 
RUA JOSÉ IBAPINA ROCHA, SI N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 9 



M
Coverno Municipal de 

ORRIN110 
8 

 e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANEXO 1- MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE CONTRATO N° 	- 	QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 	, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE 	, E A EMPRESA 
	  PARA O FIM QUE NELE INDICA. 

O MUNICÍPIO DE 	  entidade jurídica de direito público interno, com sede na 

	  CEP 	 , inscrita no CNPJ no  
	

através da Secretaria de 

	  nesse ato representado pelo o Sr(a). 	  portador do 
CPF 	 , investido como 	 , nomeado pelo 	 , de agora em 
diante denominado CONTRATANTE,  e, do outro lado a Pessoa Jurídica de Direito Privado a 
EMPRESA 	 , com endereço 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
	  representada por 	  ( 	 ),portador do CPF n° 	  
doravante denominada CONTRATADA, onde o CONTRATANTE utilizando suas prerrogativas 
legais, com base no artigo 74, Inciso III da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 e 
alterações posteriores, combinado com Artigo 10  da Lei Federal 14.039, de 17 de agosto de 2020 
e ainda o Decreto Municipal n° 011 de 17 de março de 2023, para casos de INEXIGIVEL 
LICITAÇÃO resolvem e acordam na proposta apresentada no ato do processo administrativo 
N° IN XXX.XX/XXXX-ADMIN, na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° IN 
XXX.XX/XXXX-ADMIN, na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A ANÁLISE, IDENTIFICAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE VALORES ORIUNDOS DE ARRECADAÇÃO DO IRRF SOBRE RENDIMENTOS 
E/OU VALORES PAGOS PELO MUNICÍPIO, E FUNDAÇÕES, ÀS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
FORNECEDORAS DE BENS E SERVIÇOS A ESTES, IMPEDINDO QUE A RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL PROCEDA COM A AUTUAÇÃO DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O ART. 158, 1 DA 
CONSIIIUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E O TEMA 1130 DO STF, OBJETIVANDO A CORREÇÃO DAS 
DISTORÇÕES IDENTIFICADAS E EFETIVAÇÃO DO INCREMENTO DE RECEITAS AOS COFRES DO 
MUNICIPIO DE MORRINHOS, de acordo com a proposta da contratada e ato de inexigibilidade de 
Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso III, "c" e "e" da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021, e 
alterações posteriores, combinado com Decreto Municipal no ou de 17 de março de 2023. 

CLÁUSULA II— DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas 
instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a 
necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições 
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação 
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados. 

CLÁUSULA III - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. Para cumprimento do que determina a CLÁUSULA II, o CONTRATANTE pagará à A 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO remuneração honorária futura, em valor fixo e 
irreajustável, correspondente a R$ 0,15 (quinze centavos), para cada R$ 1,00 (um real) 
efetivamente recuperado aos Cofres Municipais, sendo o valor total apurado no procedimento de 
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Cumprimento de Sentença, pela execução do objeto ora contratado, conforme detalha co-. noQQD 
quadro abaixo: 
	 u rica 

ITEM 
Valor 

percentual 
CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS 	PARA 	A 
ANÁLISE, 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
RECUPERAÇÃO 	DE 	VALORES 
ORIUNDOS DE ARRECADAÇÃO DO 
IRRF SOBRE RENDIMENTOS E/OU 
VALORES 	PAGOS 	PELO 
MUNICÍPIO, E FUNDAÇÕES, ÀS 
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
FORNECEDORAS 	DE 	BENS 	E 
SERVIÇOS A ESTES, IMPEDINDO 

SERVIÇO 01 
15% (quinze R$ R$ 

QUE A RECEITA FEDERAL DO porcento) 3.397.789,78 509.668,46 
BRASIL 	PROCEDA 	COM 	A 
AUTUAÇÃO DO MUNICÍPIO, DE 
ACORDO COM O ART. 158, 1 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
E 	O 	TEMA 	1130 	DO 	STF, 
OBJETIVANDO A CORREÇÃO DAS 
DISTORÇÕES IDENTIFICADAS E 
EFETIVAÇÃO DO INCREMENTO DE 
RECEITAS 	AOS 	COFRES 	DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

3.1.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à propositura 
das medidas judiciais descritas neste contrato/Termo de Referência, bem como adimplir as 
despesas de viagem (transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos processuais 
pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem ou remessa 
junto à ECT, cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou assistente 
técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio torne-se necessário no curso da lide, desde que 
autorizadas previamente por seu representante legal. 
3.1.2. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a 
respectiva fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder 
livremente à cobrança e recebimento da mesma, em seu proveito exclusivo. 
3.1.3. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem 
disponibilizados os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em parcelas, 
mediante a expedição de precatório ou alvará judicial a ser recebido pessoalmente pelo Prefeito 
Municipal ou a quem esse indicar mediante procuração pública, fica expressamente consignado 
que o percentual equivalente aos honorários advocatícios (caput) será pago diretamente à 
CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser desmembrada 
pelo Juiz na forma do § 40 do art. 22 da Lei n° 8.906/94, independentemente dos honorários 
sucumbenciais fixados judicialmente. 
3.1.4. No valor acima está incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ytr 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.1.5 O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.0  do art. 22 e 
dos Arts. 23 e 24 todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da 
Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários 
contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o destaque dos honorários 
advocatícios. 
3.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias 
do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade 
com Termo de Referência. 
3.3. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS/CE. 
3.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciá rios, trabalhistas e 
fiscais; 
Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 
3.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

CLÁUSULA IV - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
4.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo período 
de 12 (doze) meses, sendo prorrogado automaticamente com a continuidade das ações 
decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as tramitações cabíveis 
referente ao objeto desta licitação, em especial até o transito em julgado da ação e consequente 
recebimento da quantia que o município faz jus, na forma do art. 111 c/c o art. 94 ambos da Lei 
n° 14.133/2021. 
4.2. serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao contratado o 
dever de realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, podendo ser 
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto. 
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CLÁUSULA V - DO REAJUSTE 
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta. 
5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA VI— DO CRÉDITO ORCAMENTÁRIO: 
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte 
dotação: 	 . Elemento de Despesas: 	  

CLÁUSULA VII— DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCAIS E PREVI DENCIÁRIAS. 
71. Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargos trabalhistas, previdenciá rios, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com o art. 121 da 
Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Acatar o parecer do representante designado pela CONTRATANTE para atestar a 
qualidade dos serviços, conforme discriminados no Termo de Referência e quando necessário 
providenciar a substituição e correção de irregularidades no prazo a ser definido pela 
CONTRATANTE; 
b) Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, os serviços pactuados, 
conforme solicitado pela CONTRATANTE, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 
ou que a impossibilite de assumir suas atividades conforme estabelecido; 
C) 	Executar fielmente o contrato a ser firmado, em conformidade com as cláusulas 
avençadas e normas vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de 
funcionamento da CONTRATANTE; 
d) Realizar um diagnóstico inicial, coletando e analisando dados dos Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais realizados pelo Município identificando aqueles sujeitos à 
repetição de indébito tributário; 
e) Contar com equipe técnica especializada em legislação tributária, financeira e 
administrativa, garantindo a efetividade e precisão das análises; 
f) Apresentar, sempre que solicitado pelo contratante, toda a documentação, cálculos e 
justificativas que embasaram as análises realizadas; 
g) Quando necessário, representar o Município de Morrinhos/CE em ações administrativas 
e/ou judiciais visando a recuperação dos valores identificados; 
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h) Garantir a confidencia [idade de todas as informações obtidas e geradas dikanteÇ 
execução do contrato, evitando a divulgação de dados sensíveis ou estratégicos do município;  kubric: 

i) Elaborar e apresentar relatórios periódicos ao Município de Morrinhos/CE, informando 
sobre o progresso das atividades, as distorções identificadas, os montantes potencialmente 
recuperáveis e as ações tomadas; 

j) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato para a realização das analises 
e demais atividades, bem como para a entrega de relatórios e outros documentos solicitados; 
k) Estabelecer um canal de comunicação eficiente com o Município de Morrinhos/CE, 
mantendo o contratante informado sobre cada etapa do trabalho e esclarecendo dúvidas que 
possam surgir; 
1) 	Conduzir todas as atividades com integridade, transparência e ética, evitando conflitos de 
interesse e agindo sempre em prol dos interesses do Município de Morrinhos/CE; 
m) Manter-se atualizada quanto a mudanças na legislação tributária, financeira e 
administrativa que possam impactar o objeto do contrato, informando e adaptando-se 
prontamente a tais mudanças; 
n) Ao término da prestação dos serviços, entregar ao Município de Morrinhos/CE um 
relatório final consolidado, contendo todas as informações, distorções identificadas, valores 
recuperados e recomendações; 
o) Receber os valores contratuais pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências estabelecidas no Contrato; 

P) 	Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades 
específicas; 
q) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às 
questões formuladas; 
r) Arcar com as questões levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do contrato 
a ser firmado, cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando 
repetição de fatos; 
s) Prestar os esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação 
dos serviços licitados. 
t) Manter durante a execução do objeto deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
U) Responsabilizar-se integralmente pela prestação de serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 
V) Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido, comprovantes de quitação de suas 
obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados que estejam ou tenham 
estado a serviço na CONTRATANTE, por força deste contrato; 
w) 	Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade fato da CONTRATANTE fiscalizar seu acompanhamento; 
X) 	Assumir todos os encargos de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, 
decorrentes da execução dos serviços, cabendo apresentar à CONTRATANTE, sempre que 
solicitados, os correspondentes comprovantes desses pagamentos. Fica facultado à 
CONTRATANTE reter total ou parcialmente o pagamento do valor da prestação dos serviços, 
caso não sejam devidamente comprovados os instrumentos dos encargos de natureza 
previdenciária. A ausência dessa comprovação pela CONTRATADA, caso solicitada pela 
CONTRATANTE, poderá decorrer em pena até de rescisão contratual, em atendimento ao 
disposto no § 30 do art 195 da Constituição Federal, bem como artigos 55, VIII e 78, 1 da Lei 
Federal no 8.666/93 e posteriores alterações; 

4 	(88)3665-1130 
	

I 	ouvIdoria@morrinhos.ce.govbr 	'4  morrinhos.ce.govbr 

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE CNP): 07.566920/0001-10 9 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Trabalho e Compromisso 
ORRINHO 
Governo Municipal de8 

Y) Requerer a exclusão da CONTRATANTE de lide que venha a ser movida por qualquer 
funcionário seu, sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial; 

Z) Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude da execução do 
presente contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, divulgar, revelar, 
reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, responsabilizando-se em caso de 
descumprimento das obrigações assumidas, por eventuais perdas e danos e sujeitando-se às 
cominações legais; 
alia) 	Corrigir, sob suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação dos serviços. 

DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Apontar e notificar a CONTRATADA todas as ocorrências relacionadas com a execução 
deste contrato; 
b) Determinar o que for necessário para a regularização de faltas ou defeitos constatados; 
C) 	Enviar correspondência à CONTRATADA, solicitando esclarecimentos quanto a faltas ou 
defeitos não sanados no prazo estabelecido; 
d) Sugerir aplicação de sanções, caso os esclarecimentos da CONTRATADA não sejam 
satisfatórios, encaminhando o processo à autoridade superior em tempo hábil para a adoção das 
medidas legais; 
e) Facilitar o acesso da contratada a todas as informações, documentos, registros e bancos 
de dados necessários para a correta execução dos serviços contratados; 
f) Efetuar o pagamento à contratada pelos serviços prestados, de acordo com o estipulado 
no contrato, observando os prazos e condições acordados; 
g) Manter uma comunicação clara e objetiva com a contratada, designando, se necessário, 
um representante para ser o ponto focal durante toda a execução do contrato; 
h) Quando aplicável, disponibilizar espaço e infraestrutura adequados para que a contratada 
possa realizar suas atividades, especialmente se estas exigirem presença física ou acesso a 
sistemas internos do Município de Morrinhos/CE; 
i) Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 
j) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar, por 
meio dos profissionais, os serviços dentro das normas do contrato a ser firmado; 
k) Acompanhar e fiscalizar a execução desta licitação, por meio de servidor especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o 
serviço executado em desacordo com o contrato, não eximindo a empresa de total 
responsabilidade quanto à execução dos serviços; 
1) 	Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, sob o aspecto 
qualitativo e quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer 
serviços que não estejam em desacordo com as condições e exigências especificadas; 
m) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de suspensão do contrato a ser firmado, ressalvado os casos fortuitos ou de força maiores, 
devidamente justificados e aceitos; 
n) Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS (LGPD) 
9.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar 
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados 
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pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de 
dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em  - 
situação de violação de tais regras. 
9.2. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas 
do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o 
tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no 
certame ou no contrato administrativo. 
9.3. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento 
previstas nos arts. 70,  11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os 
princípios do art. 60  da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988. 
9.4. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do 
Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem 
como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme 
estabelecido no § 10 do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado 
sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, 
sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica. 
9.5. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará 
no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na 
LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de Controle, quando 
relacionados ao objeto contratual. 
9.6. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
9.7. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações 
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel 
desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que 
assegurem a sua confidencial idade, integridade e disponibilidade dos dados. 
9.8. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de 
confidencial idade. 
9.9. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
910. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou 
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual. 
9.11. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de 
seu tratamento. 
9.12. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 
contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas, 
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9.13. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em 
que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO (suboperador) 
aos critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente 
contrato. 
9.14. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
CONTRATADO. 
9.15. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em 
regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a 
terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos 
dados. 
9.16. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de 
segurança dos dados, produzindo e guardando evidências disso; 
9.17. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas 
em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas 
operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados. 
9.18. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus 
empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. 
9.19. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 
tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo 
com o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de 
proteção, confidencial idade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
confidencial idade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 
permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação. 
9.20. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário 
das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 
9.21. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, 
que comprometa a confidencial idade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que 
sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que 
conterá, no mínimo: 
a) Data e hora do incidente; 
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável; 
c) Descrição dos dados pessoais afetados; 
d) Número de titulares afetados; 
e) Relação dos titulares envolvidos; 
f) Riscos relacionados ao incidente; 
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados; 
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; 
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo; 
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível 
obter maiores informações sobre o ocorrido; 
9.22. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para: 
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus 
impactos; 
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; 
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c) Definir o padrão de respostas a serem dadas, a terceiros, à ANPD e demais au.ridad 
competentes.

"" 
ompetentes. . RJn./ 

9.23. Os dados obtidas em razão deste contrata serão armazenadas em um banca de dàdos --' 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (/og), 
adequada controle baseada em função (role based access control) e com transparente 
identificação da perfil das credenciados, tudo estabelecida cama forma de garantir inclusive a 
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, 
vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros; 
9.23. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocada a colaborar na 
elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o 
risca inerente dos bens e/ou serviços abjeta deste contrato, na tocante a dados pessoais. 
9.24. O CONTRATADO indenizará a CONTRATANTE, em razão da não cumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentas e recomendações das 
autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrata, de quaisquer danos, 
prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advacatícios, multas, penalidades e 
eventuais dispêndios investigativas relativas a demandas administrativas ou judiciais propostas 
em face do CONTRATANTE a esse título. 
9.25. Em caso de responsabilização da Estada por danos e/au violações à LGPD decorrentes da 
abjeta do contrata, deverá ser apurada as danas que efetivamente cada uma das partes 
causarem ao titular das dadas, para fins de assegurar a direita de regresso da Estada nos termas 
da legislação. 
9.26. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir a cumprimenta dessa cláusula, 
devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidas de comprovação formuladas. 
9.27. Os contratas e convênios de que trata a § 10  do art. 26 da Lei n° 13.709/2018 deverão ser 
comunicados à ANPD. 
9.28. Este instrumento pode ser alterada nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meia de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA X - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA XI— DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO que: 
11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrata; 
11.1.2. Der causa à inexecução parcial da contrato que cause grave dana à Administração ou ao 
funcionamento das serviços públicas ou ao interesse coletiva; 
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Ensejar a retardamento da execução ou da entrega do abjeto da contratação sem motivo 
justificado; 
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 
contrata; 
11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.8. Praticar ato lesiva previsto no art. 50  da Lei n° 12.846/2013. 
11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos  suif- 
11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penaIidad- 
mais grave;  

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas"  
descritas nos subitens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 
11.1.2,11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias. 
11.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
11.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 
11.2.4.3. Compensatória de lO% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
capute parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.62. As peculiaridades do caso concreto; 
11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
11.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Ps.er,  
Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará. 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/2021. 
11.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora 
CONTRATANTE. 
11.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos 
existentes ou da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de Documento 
de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome 
do ONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 

CLÁUSULA XII - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
12.1. O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 
12.2. Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas; 
12.3. Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a 
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 
12.4. Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da 
CONTRATADA e da CONTRATANTE, na forma do C.C.B. 
12.5. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as partes, 
não se exonerando, porém, das obrigações totais assumidas quanto aos honorários advocatícios, 
tendo o CONTRATADO direito ao recebimento integral do percentual estipulado nesta cláusula, 
calculado sobre todos os direitos patrimoniais auferidos pelo CONTRATANTE, e decorrentes do 
pedido principal da ação proposta em favor deste, independentemente da contratação de outro 
profissional, para a obtenção do mesmo benefício decorrente da lide, ou seja, com ou sem 
interrupção do contrato, os honorários apenas serão devidos na hipótese do CONTRATANTE vir a 
ser efetivamente beneficiado através da decisão judicial ou administrativa. 

CLÁUSULA XIII - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
13.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA XIV - SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA XV - DO FISCAL DO CONTRATO 
1 - A Gestão do Contrato será de responsabilidade da Secretária da Fazenda. 
II - Fica designada como Fiscal de contrato, o requisitante da demanda, o servidor público o Sr. 
José Maria Miranda da silva Filho, CPF no 020.137.843-41 e portaria n° 002/2024-sefaz. 
III - Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Secretaria de 
	  para a sua substituição. 
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n° 14.133/2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021 

CLÁUSULA XVII - DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA XVIII— DA PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei n° 12.527/2011. 

CLÁUSULA XIX - DO FORO 
Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução deste 
contrato. 

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor, o representante do CONTRATANTE  e o representante da 
CONTRATADA,  juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se 
produzam os efeitos legais. 

Morrinhos/CE, 	de 	 de 2024. 

Secretário(a) de 	 (RAZÃO SOCIAL) 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

CLÁUSULA XVI— DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da\Lbr. 
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